ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE CAPELA
CAMARA DE VEREADORES DE CAPELA
GABINETE DO PRESIDENTE

ATA DA DECIMA PRIMEIRA
SESSAO EXTRAORDINARIA DA
CAMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES DE  CAPELA,
ESTADO DE SERGIPE. REALIZADA
NO DIA 30 DE MARGO DE 2023.

Ao trigésimo dia do més de margo, do ano de dois mil e vinte e trés, as
dezenove horas e vinte e cinco minutos, no Plenario Legislativo da
Camara Municipal de Capela, Estado de Sergipe, situada na Praga
Manoel Cardoso Souza, n° 52, nesta cidade de Capela/SE, sob a
Presidéncia do Senhor Vereador José Alexsandro Nascimento Pinto, e
secretariada pelo 1° Secretério José Carlos Santos Andrade Junior, deu-
se inicio a Décima Primeira Sess&o Extraordindria da Camara Municipal
de Vereadores de Capela/SE. Dando inicio aos trabalhos, o Senhor
Presidente José Alexsandro Nascimento Pinto, determina ao Primeiro
Secretério que realizasse a chamada dos Senhores Vereadores.
Vereadores presentes: Anténio Vieira de Moura Neto, José Carlos dos
Santos, Josefa Barbosa de Gois, José Carlos Lopes, Jarison Alves
Ramos, Renato Lima de Almeida, Jordana Amorim Santos, José Lopes
Gama Neto, Joyce Campos Rocha, Iran Oliveira da Cruz, José Carlos
Santos Andrade Junior e José Alexsandro Nascimento Pinto. Em seguida,
o Senhor Presidente averigua o numero legal de Vereadores, apos a
toleréncia regimental, declara aberta & Décima Primeira Sess&o
Extraordinaria. Ato continuo, o Senhor Presidente passa para a ordem do
dia, coloca em terceira votagéo sem discusséo, o Projeto de Lei n° 04, de
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27 de margo de 2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
“Estabelece regras e diretrizes para os Agentes Publicos e a designagéo
do Agente de Contratagdo, da Equipe de Apoio, da Comisséo de
Contratagdo, dos Gestores e Fiscais de Contratos e da Comisséo de
Apuracéo de Responsabilidade no &mbito do Municipio de Capela, estado
de Sergipe, e d4 outras providéncias’. O referido Projeto, foi aprovado por
12 votos. Coloca em terceira votagdo sem discussao, o Projeto de Lei n°
05/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispbe sobre a
estrutura do Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente
(CMDCA) e do Fundo Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente
(FMDCA) e restruturacdo do Conselho Tutelar dos Direitos da Crianga e
do Adolescente e altera a Lei 425/2014, de 31 de outubro de 2014, e
revoga o Capitulo Ill, e dé outras providéncias”. O referido Projeto, foi
aprovado por 12 votos. E ndo havendo mais proposituras a serem
votadas, o Senhor Presidente declara encerrada a presente Sessé&o,
convocando a todos para uma Sess&o Ordinaria no proximo dia 04 de
abril, em horério regimental, e determina ao Primeiro Secretério que
procedesse com a lavratura da respectiva Ata. Eu, José Carlos Santos
Andrade Junior, na qualidade de 1° Secretério, lavrei a presente Ata que
vai assinada pelo Senhor Presidente e por mim. Plenario Legislativo da
Camara Municipal de Vereadores de Capela, Estado de Sergipe, em 30
de margo de 2023.
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